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INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI 

"Estabelece a obrigatoriedade dos 
hospitais, unidades de saúde e 
ambulatórios, situados no município de 
Pindamonhangaba, e afixar em lugar 
visível e acessível ao público a lista dos 
médicos 	plantonistas 	e 	dos 
responsáveis pelo plantão." 

INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI N° 21/2018 
Autor: CARLOS EDUARDO DE MOURA 
Ementa: ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DOS HOSPITAIS, 
UNIDADES DE SAÚDE E AMBULATÓRIOS. SITUADOS NO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA, A AFIXAR EM LUGAR 
VISÍVEL E ACESSÍVEL AO PÚBLICO A LISTA DOS MÉDICOS 
PLANTONISTAS E DOS RESPONSÁVEIS PELO PLANTAO. 

PROTOCOLO GERAL N° 2113/2018 
Data: 3108/201 - Ho ano: 14 0' 
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A Câmara de vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais aprova a 
seguinte Lei: 

Art 1° Ficam os Hospitais, Unidades Básicas de Saúde (UBS) e demais Unidades de 
Saúde e Ambulatórios, situados no município de Pindamonhangaba, obrigados a divulgar, em 
local visível e acessível ao público, especialmente, nas entradas principais dos pacientes, a lista 
com nome completo dos médicos plantonistas. 

Parágrafo Único - Da lista a que se refere o caput deste artigo, deverão constar número de 
registro profissional, especialidade, bem como nomes dos responsáveis administrativos e dos 
médicos que respondem pela chefia de plantão, além dos dias e horários dos plantões médicos. 

Art. 2° O eventual descumprimento das obrigações estabelecidas na presente Lei sujeitará 
o infrator ás mesmas sanções administrativas previstas no art. 56, da Lei federal n° 8.078 de 11 
de setembro de 1990. 

Art. 3° As escalas médicas também devem ser disponibilizadas para consulta dos Órgãos 
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Fiscalizadores, Conselho Municipal de Saúde, Câmara Municipal, imprensa, população e a quem 
mais interessar no Portal da Prefeitura e do Poder Legislativo. 

Art. 4° O disposto nesta Lei será regulamentado por Decreto do Executivo Municipal no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação e levada ao conhecimento do 
público em geral. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor da data da sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 1 de 	de 2018. 
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Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 13 de 2018. 
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Justificativa 

A presente proposição, que ora apresento à elevada análise de V. 
Exas. Fundamenta-se pela necessidade de se criarem mecanismos de controle e fiscalização por 
parte dos usuários da saúde em relação à efetiva existência e prestação dos serviços de plantão 
médico nos Hospitais e demais Unidades de Saúde do município. 

Com a obrigatoriedade da divulgação da escala dos profissionais 
plantonistas e dos nomes dos responsáveis administrativos e médico, será possível fazer o 
acompanhamento e fiscalização para melhor prestação dos serviços com maior transparência. 

Dessa forma será possível também melhorar a comunicação entre 
Secretaria Municipal de Saúde, profissionais médicos, imprensa e a sociedade. 

É bem de ver-se, caríssimos, que a presente proposição irá 
assegurar direitos para todas as partes, ou seja, cidadãos, gestão e profissionais. 

O objetivo é garantir aos usuários do Sistema Único de Saúde 
(SUS) a opção de terem acesso aos nomes dos médicos plantonistas nas Unidades Básicas de 
Saúde (UBS), Hospitais, bem como nomes demais estabelecimentos que oferecem atendimento 
médico. 

e 
Por essas e outras razões, espero contar com a sensibilidade dos 

nobres edis na imediata aprovação desta Indicação de Projeto de Lei que representará mais um 
avanço na relação dos pacientes com os médicos. 
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